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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 
 

PORTARIA Nº 1349/GR/UFFS/2014 
 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

- UFFS, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, na 

redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 
 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares: 
Cod. Cargo/ Função 

Titular  Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-1 - Chefe do Departamento de Controle Acadêmico 

Maiquel Tesser 2769404 15/12/14 

Elaine Aparecida Lorenzon 1906151 23/12/14 

Férias 

FG-1 - Chefe do Departamento de Aposentadorias, Pensões e Exonerações 

Mariangela de Fatima Alves Tassi Sartoretto 1793638 29/09/14 

Fernando Yanaga 2126534 29/09/14 

Serviço Eleitoral 

FG-1 - Chefe do Departamento de Aposentadorias, Pensões e Exonerações 

Mariangela de Fatima Alves Tassi Sartoretto 1793638 27/10/14 

Fernando Yanaga 2126534 27/10/14 

Serviço Eleitoral 

FG-1 - Chefe do Departamento de Aposentadorias, Pensões e Exonerações 

Mariangela de Fatima Alves Tassi Sartoretto 1793638 23/10/14 

Fernando Yanaga 2126534 23/10/14 

Serviço Eleitoral 

FG-3 - Assistente da Secretaria Geral de Cursos 

Marize Helena da Rosa Vendler  1829715 29/12/14 

Jaciele Hosda 2067674 10/01/15 

Férias 

FG-2 - Chefe da Divisão de Gestão Ambiental 

Rudinei Justi 1955375 15/12/14 

Talita Medeiros de Souza  1619841 20/12/14 

Férias 

FG-4 - Chefe da Assessoria de Bibliotecas 

Soraya Arruda Waltrick 1832474 15/12/14 

Adriana Stefani Cativelli 1765898 19/12/14 

Férias 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 
 

Chapecó-SC, 05 de dezembro de 2014. 
 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 


